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Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
66/2024
 
-
 
Dep.
 
Ana
 
Paula
 
Leão
 
-
 
Apropriação
 
(acréscimo)
 
-
 
Subfunção
 
573
 
(Difusão
 
do
 
Conhecimento
 
Científico
 
e
 
Tecnológico)
 
-
Programa
 
5121
 
(Gestão,
 
Trabalho,
 
Educação
 
e
 
Transformação
 
Digital
 
na
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
21CF
 
(Implantação,
 
Desenvolvimento
 
e
 
Manutenção
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Telessaúde
 
e
 
Inovação
 
no
 
SUS)
)
 (
Comissão
) (
000001845
)MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
21CF
 
-
 
Implantação,
 
Desenvolvimento
 
e
 
Manutenção
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Telessaúde
 
e
 
Inovação
 
no
 
SUS
AÇÃO
5121
 
-
 
Gestão,
 
Trabalho,
 
Educação
 
e
 
Transformação
 
Digital
 
na
 
Saúde
PROGRAMA
573
 
-
 
Difusão
 
do
 
Conhecimento
 
Científico
 
e
 
Tecnológico
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.573.5121.21CF.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Atendimento realizado
 
(unidade)
)	 (
2.301.148
)	 (
200.000
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	41 Transferências a Municípios - Fundo a Fundo	8
	10.000.000

	TOTAL:
	10.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	10.000.000

	TOTAL:
	10.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
Formulação,
 
implementação
 
e
 
funcionamento
 
da
 
Saúde
 
Digital
 
e
 
Telessaúde,
 
serviços
 
clínicos
 
de
 
atenção
 
à
 
saúde
 
à
 
distância
(telemonitoramento, segunda opinião formativa, telerregulação, telediagnóstico, teleorientação, teleducação, teleconsulta, teleciência,
 
teleinterconsulta
 
e
 
teleconsultoria
 
e
 
outras),
 
inclusive
 
em
 
situações
 
de
 
vazios
 
assistenciais,
 
populações
 
em
 
vulnerabilidade
 
e
 
condições
 
geográficas
 
e
 
climáticas
 
críticas
 
no
 
âmbito
 
do
 
Sistema
 
Único
 
de
 
Saúde
 
–
 
SUS,
 
por
 
meio
 
das
 
seguintes
 
iniciativas:
 
(i)
 
projetos
 
de
 
atendimento
 
em
 
saúde
 
a
 
distância
 
dentro
 
da
 
saúde
 
digital
 
e
 
telessaúde
 
a
 
serem
 
executadas
 
por
 
núcleos
 
técnico-científicos
 
(entes
 
públicos
 
ou
 
privados
 
com
 
finalidade
 
não
 
econômica)
 
com
 
vista
 
a
 
promover
 
a
 
transformação
 
digital
 
do
 
SUS
 
possibilitando
 
a
 
incorporação
 
de
 
tecnologias
 
inovadoras
 
e
 
melhoria
 
do
 
acesso
 
aos
 
serviços
 
públicos
 
de
 
saúde;
 
(ii)
 
elaboração
 
de
 
estudos
 
técnicos,
 
diretrizes
 
e
 
protocolos,
 
análise
 
e
 
disseminação
 
de
 
dados,
 
articulação
 
e
 
integração
 
para
 
subsidiar
 
estratégias
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Inovação
 
e
 
Telessáude;
 
(iii)
 
desenvolvimento
 
de
 
estratégias
 
para
 
monitoramento
 
nacional
 
dos
 
sistemas
 
de
 
telessaúde;
 
(iv)
 
financiamento
 
de
 
projetos
 
de
 
pesquisa
 
e
 
estudos
 
para
 
subsidiar
 
a
 
ampliação
 
do
 
acesso
 
às
 
ações
 
e
 
serviços
 
de
 
saúde
 
digital;
 
(V)
 
desenvolvimento
 
e
 
implantação
 
de
 
infraestrutura
 
tecnológica
 
para
 
estruturação
 
e
 
funcionamento
 
dos
 
serviços
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Inovação
 
e
 
Telessaúde.
)
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